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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendario:-2003

DECADENPIA. ANALISE DO TRIBUTO DEVIDO. SALDO NEGATIVO.
INOCORRENCIA.

N&o ha que se falar em decadéncia quando a autoridade julgadora analisa a
apuracdo do tributo devido para fins de exame de crédito de saldo negativo.
Para concessdo de direito creditério, faz-se necessario o exame de liquidez e
certeza do crédito vindicado, conforme previsto no Art. 170, CTN. Assim,
quando se trata de crédito de saldo negativo, cabe dentro da sua anélise o valor
do tributo devido no periodo de apuracdo indicado pela contribuinte, bem
como demais elementos que possam influenciar no valor do saldo negativo.

DIREITO CREDITORIO. COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO.
ADIMPLEMENTO DE ESTIMATIVAS POR COMPENSACAO.
PRESCINDIBILIDADE DE HOMOLOGAGCAO PARA COMPOR SALDO
NEGATIVO. PARECER NORMATIVO COSIT/RFB N° 2/2018.

A declaracdo de compensacdo regularmente declarada tem o efeito de extinguir
o crédito tributario, inclusive, para fins de composicdo do saldo negativo.
Assim, a ndo homologacdo da DCOMP ndo macula o crédito relativo ao saldo
negativo apurado ao final do ano-calendario, pois o crédito tributario desta
estimativa fora definitivamente constituido, e sera objeto de cobranca em
processo administrativo préprio. Tal entendimento, inclusive, é corroborado
pelo Parecer Normativo COSIT n° 2, de 03 dezembro 2018.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial

provimento ao recurso para reconhecer um crédito de R$488.700,24 relativo ao saldo negativo
de CSLL do ano-calendario 2003, e homologar as compensagdes realizadas até o limite do
crédito disponivel.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente
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 DECADÊNCIA. ANÁLISE DO TRIBUTO DEVIDO. SALDO NEGATIVO. INOCORRÊNCIA.
 Não há que se falar em decadência quando a autoridade julgadora analisa a apuração do tributo devido para fins de exame de crédito de saldo negativo. Para concessão de direito creditório, faz-se necessário o exame de liquidez e certeza do crédito vindicado, conforme previsto no Art. 170, CTN. Assim, quando se trata de crédito de saldo negativo, cabe dentro da sua análise o valor do tributo devido no período de apuração indicado pela contribuinte, bem como demais elementos que possam influenciar no valor do saldo negativo.
 DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. ADIMPLEMENTO DE ESTIMATIVAS POR COMPENSAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO PARA COMPOR SALDO NEGATIVO. PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 2/2018.
 A declaração de compensação regularmente declarada tem o efeito de extinguir o crédito tributário, inclusive, para fins de composição do saldo negativo. Assim, a não homologação da DCOMP não macula o crédito relativo ao saldo negativo apurado ao final do ano-calendário, pois o crédito tributário desta estimativa fora definitivamente constituído, e será objeto de cobrança em processo administrativo próprio. Tal entendimento, inclusive, é corroborado pelo Parecer Normativo COSIT nº 2, de 03 dezembro 2018.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso para reconhecer um crédito de R$488.700,24 relativo ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003, e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Letícia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão da 15ª Turma DRJ/RPO, que julgou procedente em parte a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
Transcreve-se, portanto, o relatório da supracitada DRJ, que resume o presente litígio:
Trata-se das Declarações de Compensação Eletrônicas (DCOMP), abaixo indicadas, apresentadas pela interessada em epígrafe para compensação de débitos próprios, no total de R$ 508.289,53, com crédito relativo a saldo negativo de CSLL do anocalendário 2003, informado na DCOMP com demonstrativo de crédito no valor originário de R$ 486.632,66 e apurado na correspondente DIPJ/2004 no valor originário de R$ 488.488,43.

Conforme Despacho Decisório Eletrônico nº de rastreamento 759924101, de 09/05/2008, o direito creditório não foi reconhecido e as compensações não foram homologadas, mediante o seguinte fundamento:

Cientificada do Despacho Decisório, por via postal, em 23/05/2008 �sexta-feira (AR de fl. 38), a interessada apresentou, em 24/06/2008, manifestação de inconformidade (fls. 39/43), acompanhada de documentos (fls. 44/85).
Inicialmente, faz um breve resumo dos fatos, concluindo que �a única causa que motivou o indeferimento dos pedidos de compensação dos créditos tributários, via Per/DCOMP, foram, segundo o entendimento fiscal, a inexistência de saldo negativo na DIPJ apto a fazer face ao crédito tributário em exigência�.
Protesta pela insubsistência do indeferimento, motivado pela divergência entre o valor do saldo negativo informado na DCOMP com demonstrativo de crédito (R$ 486.632,66) e aquele indicado na DIPJ.
E continua, em suas palavras:



(...)

Ao julgar o caso, a DRJ destacou as seguintes razões:
Inicialmente, importante delimitar o litígio, o qual corresponde ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003 no valor original utilizado nas DCOMP, no total de R$ 487.935,20.
(...)
Consoante a Ficha 17 da DIPJ/2004, ano-calendário 2003 (ND: 1033986), foi apurado saldo negativo de CSLL no valor de R$ 488.488,43, assim composto:


Na Ficha 16 da DIPJ/2004 (Cálculo da Estimativa) a interessada deduziu a quantia de R$ 1.104,88 (outubro/2003), a título de retenções por órgãos públicos. E, na Ficha 17, acima colacionada, a interessada nada deduziu no ajuste anual a esse título, de modo que o total das retenções por órgãos públicos aproveitado na DIPJ/2004 perfaz a quantia de R$ 1.104,88.
Já, na DCOMP com demonstrativo do crédito (nº 06942.60285.270204.1.3.03-0969), a interessada nada informou a título de retenções por órgãos públicos; declarou estimativas pagas no valor total de R$ 126.119,75 e estimativas compensadas no valor de R$ 374.308,93, totalizando R$ 500.428,68, valor este que não coincide com aquele apurado a título de estimativa na Ficha 16 da DIPJ/2004 (R$ 603.521,34) e nem com o deduzido na Ficha 17 da DIPJ/2004 (R$ 604.626,22).
Em sua defesa, acerca das estimativas, a interessada apresenta a seguinte planilha, apontando a forma da respectiva extinção do total a pagar apurado na Ficha 16 da DIPJ, de R$ 603.521,34:

Consultando-se os sistemas informatizados da RFB, confirma-se a extinção de estimativas, mediante pagamento e compensação homologada, no total de R$ 469.725,96 (R$ 126.119,75 + R$ 343.606,21), conforme planilha abaixo:


Como visto da planilha acima, restou estimativa a pagar no total de R$ 133.795,38, por força de compensação não homologada, razão porque tal quantia será glosada da composição do saldo negativo.
Como já observado neste voto, cabe aos contribuintes zelarem pelo cumprimento de suas obrigações acessórias bem como pelo correto preenchimento e encaminhamento de seus pleitos, de forma a prestarem informações coerentes à Administração Tributária.
Nesse contexto, existindo divergência de informações nas declarações prestadas, à falta de apresentação da escrituração contábil e fiscal e documentação que a acoberta, impõe sejam considerados os dados prestados nos instrumentos que configuram confissão de dívida, ou seja, nas DCTF e nas DCOMP ativas. Reitere-se que a DIPJ tem efeito meramente informativo, não constituindo confissão de dívida, mas, apenas, demonstrativo da existência do direito creditório pleiteado.
(...)
Nesse contexto, a despeito da nova interpretação conferida pela PGFN no Parecer PGFN/CAT nº 88/2014, acerca da possibilidade de cobrança das estimativas confessadas em DCOMP, dado o entendimento ali firmado de que são convertidas em tributo no ajuste anual, cumpre reconhecer que referido Parecer não é auto aplicável.
E por ainda não terem sido implementados os ajustes cabíveis, estabelecidos no próprio Parecer, para a cobrança das estimativas (consideradas convertidas em tributo no ajuste anual) cuja compensação não restou homologada, cumpre manter a glosa das estimativas objeto de compensação não homologada, no total de R$ 133.795,38, na composição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2003, diante da permanência da situação de falta de certeza e liquidez.
Prosseguindo, acerca das retenções na fonte, por expressa disposição legal, o meio probatório adequado para comprovar a retenção é o �Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados�, consoante art. 943, § 2º, do RIR/99:
(...)
As retenções constituem antecipação do imposto e/ou da contribuição devidos na Declaração de Ajuste Anual, sendo passível de dedução, desde que oferecidos os rendimentos correspondentes à tributação, nos termos do art. 2º, § 4º, inciso III, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
(...)
Decorre, daí, que para a determinação do saldo negativo, passível de ser restituído ou compensado, quando composto de imposto e/ou contribuição retido no curso do ano-calendário, não basta a prova da regular retenção, feita mediante apresentação dos Informes de Rendimentos. É imprescindível a comprovação de que as receitas sobre as quais incidiram as retenções foram devidamente computadas na determinação do lucro real, em obediência ao regime de competência, inclusive.
(...)
Registre-se que as retenções efetuadas sob os códigos 6147, 8767 e 6190 abrangem a CSLL à alíquota de 1,0% sobre os rendimentos tributáveis; conforme IN SRF nº 480, de 15/12/2004.
A interessada deixou de apresentar os Informes de Rendimentos Pagos, trazendo aos autos apenas planilha resumo das retenções sofridas (fl. 70), bem como extrato do sistema de crédito e cobrança relativo a duplicatas baixadas por antecipação do imposto (fls. 71/77), os quais, como antes dito, não possuem a força probatória dos Informes de Rendimentos.
Feitos tais esclarecimentos, elabora-se, abaixo, planilha com base em pesquisa no sistema DIRF, segundo a qual se confirma a retenção de CSLL no total de R$ 1.456,36:
(...) 
Compulsando-se a Ficha 06 A da DIPJ/2004 verifica-se a tributação de receitas em valores compatíveis aos rendimentos cujas retenções foram confirmadas, exceto acerca da receita de serviços (cód. 6190), pois nada foi relacionado na linha própria da declaração (linha 08), razão porque será adicionado o correspondente rendimento (R$ 1.551,90), para fins de dedução da respectiva retenção de CSLL comprovada (R$ 15,52).
(...)
Consulta ao sistema SAPLI não aponta a existência de alteração na base de cálculo da contribuição, no ano-calendário 2003, motivada por ação fiscal.
Abaixo é refeita a base de cálculo da CSLL a apuração do valor devido no ajuste anual, nos termos aqui decididos:


Como visto, faz jus a contribuinte ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003 no valor originário de R$ 354.904,86, ressaltando-se que o valor trazido a litígio corresponde ao montante original utilizado nas DCOMP, no total de R$ 487.935,20, como já observado neste voto.
Por todo o exposto, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade, RECONHECER EM PARTE o direito creditório correspondente ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003, no valor adicional originário de R$ 354.904,86, e HOMOLOGAR as compensações trazidas a litígio, até o limite do crédito concedido.

Cientificada da decisão de primeira instância em 01/09/2014, inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, em 23/09/2014.
Em sede de recurso, a contribuinte, em apertada síntese, apresenta os seguintes argumentos:
Inicialmente sintetiza que a autoridade julgadora somente reconheceu o valor de R$ 343.606,21 de estimativas compensadas, e um total de R$ 477.401,59;
Esclarece que os referidos débitos de estimativas foram objeto de parcelamento com os benefícios da Lei nº 11.941/2009, conforme se comprova pelo �Recibo de Consolidação de Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente � Art. 1º - Demais Débitos no Âmbito da RFB�, que apresentou junto ao recurso, conforme recorte a seguir:

Em seguida, conclui que a glosa do crédito relativo às estimativas mensais cujas compensações não foram homologadas é indevida;
Argui, em outro tópico, a ocorrência de �decadência do direito de constituir crédito tributário do período de 2003�, vez que a autoridade julgadora entendeu que o valor devido de CSLL no período fora de R$ 116.277,46, valor maior que aquele considerado devido e declarado pelo contribuinte, no valor de R$ 116.137,79, pugnando que este seja o valor a ser considerado para fins de verificação do saldo negativo;
Aduz a necessidade de observância ao princípio da verdade material, destacando a existência do crédito;
Por fim, requer o provimento do Recurso Voluntário, a fim de que seja reconhecido integralmente o crédito pleiteado, com a homologação de todos os pedidos de compensação.

É o relatório.

 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.
Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.
Tem-se que no recurso voluntário a recorrente pugna basicamente por 02 (três) pleitos:
Que seja considerado o valor de R$ 116.137,79 (e não de R$ 116.277,46) de CSLL devida, na apuração do saldo negativo, ante a ocorrência da decadência do direito de constituir crédito tributário do período de 2003.
Que seja considerada na composição do saldo negativo as parcelas de estimativas não homologadas, mas que foram parceladas.

Prejudicial de Mérito � Arguição de Decadência
Como visto, a contribuinte alega que a autoridade julgadora não poderia alterar o valor da CSLL devida, para fins de apuração do saldo negativo, ante a ocorrência da decadência do direito do fisco de constituir o crédito tributário.
Tal argumento não merece guarida.
Sabe-se que a decadência configura-se na perda do direito do fisco de realizar a constituição do crédito tributário por meio do lançamento, cuja disciplina encontra-se nos Art. 150, §4ºe Art. 173, I, CTN.
Entretanto, no presente caso, a autoridade julgadora não realizou a constituição de qualquer tributo, e nem poderia, por não ter competência para tanto. 
Apenas realizou o exame de liquidez e certeza do crédito vindicado, conforme previsto no Art. 170, CTN.
Assim, como o crédito pleiteado é de saldo negativo de CSLL, cabe dentro de sua análise o valor do tributo devido no período de apuração indicado pela contribuinte, bem como demais elementos que possam influenciar o valor do saldo negativo.
Ante o exposto, rejeito a arguição de decadência.

Das Parcelas de Estimativas Compensadas e Não Homologadas
Observa-se no acórdão atacado, que a autoridade julgadora, mesmo ciente da interpretação do Parecer PGFN/CAT nº 88/2014, decidiu por não considerar na apuração do saldo negativo as parcelas estimativas de jun/2003, jul/2003 e ago/2003, no valor total de R$ 133.795,38, que não foram homologadas.
Em contrapartida, a contribuinte argui que tais parcelas foram objeto de parcelamento especial, devendo, portanto, compor o saldo negativo.
Dessa forma, a matéria aqui discutida gira em torno da (des)necessidade da homologação das compensações utilizadas para adimplir as estimativas, para que estas possam compor o saldo negativo. 
Torna-se necessário, portanto, tecer alguns comentários acerca do tema.
Inicialmente é importante destacar que o valor declarado a título de estimativa, ao realizar-se a apuração ao final do ano-calendário em 31/12, passa a ser crédito tributário devidamente constituído, podendo compor o saldo negativo para fins de crédito ao contribuinte para o ano-calendário seguinte.
Como a compensação é meio hábil para a extinção do crédito tributário (Art. 156, II, CTN), o contribuinte poderia optar por realizar o adimplemento dessas estimativas em procedimento de compensação (antes da vigência da Lei nº 13.670/2018, que incluiu a vedação prevista no Art. 74, §3º, IX, da Lei nº 9.430/96), com créditos próprios, sob pendência de ulterior homologação pelo fisco. 
Caso a declaração de compensação seja devidamente homologada, o crédito tributário é definitivamente extinto. 
Por outro lado, caso não seja homologada, ou homologada parcialmente, o fisco poderá realizar a glosa do valor não reconhecido, acrescido de juros e encargos legais, no próprio processo da DCOMP, em que o débito da estimativa fora declarado com efeitos de confissão dívida.
Assim, a não homologação da DCOMP não macula o crédito relativo ao saldo negativo apurado ao final do ano-calendário, pois o crédito tributário desta estimativa fora definitivamente constituído, e será objeto de cobrança em processo administrativo próprio.
Resta-se, portanto, evidente que após 31/12 do ano-calendário, torna-se prescindível a homologação da compensação para que a estimativa compensada possa compor o saldo negativo.
Importante mencionar, ainda, que caso não se aplique esse entendimento, a contribuinte correria o risco de sofrer uma cobrança em duplicidade sobre o mesmo crédito tributário. Ou seja, ela poderia ser cobrado tanto no processo que não homologou a compensação da estimativa, como no processo que não reconheceu a estimativa apta a compor o saldo negativo, o que seria uma forma de bitributação.
Frisa-se, que o entendimento aqui esboçado é corroborado pelo PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 02, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018, no qual transcrevo os itens �e� e �f� da Síntese Conclusiva, que explicita a matéria:
�e) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação; não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido;
f) se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança;�

Analisando-se, portanto, o presente caso, verifica-se que os créditos tributários referente às estimativas compensadas, foram devidamente constituídos, razão pela qual são aptos a compor o saldo negativo do mesmo ano-calendário.
Frisa-se, ainda, apenas a título de argumentação complementar, que a contribuinte adimpliu tais parcelas mediante parcelamento, quando da sua cobrança, o que ainda corrobora o posicionamento aqui adotado.
Desta feita, entendo por considerar as parcelas estimativas compensadas e não homologadas de jun/2003, jul/2003 e ago/2003, no valor total de R$ 133.795,38, na composição do saldo negativo.
Da Apuração Do Crédito Reconhecido
Tem-se a seguir a nova apuração do crédito com o acréscimo das parcelas acima reconhecidas:

Crédito informado no PER/DCOMP
488.778,96


(-) Saldo Negativo Reconhecido pela DRJ
354.904,86

(-) Parcelas adicionais confirmadas nesse acórdão
133.795,38

(=) Saldo negativo apurado
(488.700,24)


Importante mencionar que, apesar da DRJ mencionar no seu dispositivo o valor total do crédito utilizado na DCOMP, na quantia de R$ 487.935,20, entendo que o limite do credito a ser reconhecido é o pleiteado nas DCOMP�s, que foi de R$ 488.778,96.

Conclusão

Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reconhecer crédito de R$ 488.700,24 de saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003, e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves
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(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo
Chaves e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acdrddo da 15% Turma
DRJ/RPO, que julgou procedente em parte a Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela

ora Recorrente.

Transcreve-se, portanto, o relatério da supracitada DRJ, que resume o presente
litigio:

Trata-se das Declaragdes de Compensacdo Eletronicas (DCOMP), abaixo indicadas,
apresentadas pela interessada em epigrafe para compensacdo de débitos proprios, no
total de R$ 508.289,53, com crédito relativo a saldo negativo de CSLL do
anocalendario 2003, informado na DCOMP com demonstrativo de crédito no valor
originario de R$ 486.632,66 e apurado na correspondente DIPJ/2004 no valor originario
de R$ 488.488,43.

DCOMP valor (R$)
06974 26207 300404 .1 .3.03-9074 | 224 592 56
101.162 68

06942.60285.270204.1.3.03-0969 | 126.031,73
37079.14203.310304.1.3.03-2749 50.816,25
02949.92850.120804.1.3.03-3008 2.326,92
35839.37250.120804.1.3.03-7211 3.123,87

[16018.23546.281204.1.3.03-8978 233,29
42002.67254.290705.1.3.03-8577 2,23
total 508.289,53]

Conforme Despacho Decisdrio Eletrénico n° de rastreamento 759924101, de
09/05/2008, o direito creditério ndo foi reconhecido e as compensacfes ndo foram
homologadas, mediante o seguinte fundamento:
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Cientificada do Despacho Decisério, por via postal, em

23/05/2008 —sexta-feira (AR de

fl. 38), a interessada apresentou, em 24/06/2008, manifestacdo de inconformidade (fls.

39/43), acompanhada de documentos (fls. 44/85).

Inicialmente, faz um breve resumo dos fatos, concluindo que “a Unica causa que
motivou o indeferimento dos pedidos de compensacdo dos créditos tributarios, via
Per/DCOMP, foram, segundo o entendimento fiscal, a inexisténcia de saldo negativo na
DIPJ apto a fazer face ao crédito tributario em exigéncia”.

Protesta pela insubsisténcia do indeferimento, motivado pela divergéncia entre o valor
do saldo negativo informado na DCOMP com demonstrativo de crédito (R$

486.632,66) e aquele indicado na DIPJ.
E continua, em suas palavras:

Faz-se necessano, inicialmente, indicar a crigem ¢o
creditc em favor do contribuinte, no importe de R$ 488.772,96, que

subsiste por ¢

onta do montante apurado em razao ¢o recolhimento da

estimativa mensal da CSLL do periodo de janeiro/2003 & outubro/2003
somadas as retengdes efetuadas pelos 0rgdos publicos ne montante de
R$ 284,53 nao compensadas no recolhimento das estimalivas (ver inha
44 ga ficha 17 da DIPJ), quando a empresa apurou no referido exercicio

i\ 2
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saldo de base de calculo negativa de CSLL, conforme informado na DIPJ
(doc. em anexo).

Como visto, fal procedimento gerou um crédito
tributanc a favor do contribuinte de: R 486.488,43, resultante da base de
culeulo negativa de CSLL da proprig Impugnante somado com o saldo
{as retengoes realizadas pelos orgaos publicos; totalizande a quantia de
R$ 488.772,96, que compoe o credito tributario em favor do contribuinte
que se pretende ver compensado na PER/DCOMP nao hemologada,

Comgrovada a origem do crédito tributério, importa
evidenciar que o despacho decisério estd em desconformidade com os
fatos & com o direito da ora Impugnante.

A informagao de que o crédito tributério, existente a
favor do contribuinte e objeto da compensagazo na PER/DCOMP em
analise, nao correspondia ao valor do saldo negativo de CSLL informado
na PER/DCOMP, foi extraida, © que se presume, considerando
unicamente a DIPJ da empresa Impugnante, sem levar em consideragao |
o créditc em seu favor proveniente, como dito anteniormente, do saldo das |
retengoes efetuadas pelos érgaos publicos que compdem a base de
calculo negativa da empresa

Contudoe, diante da comprovagao da existéncia de
crédito em favor do contribuinte, verifica-se que as declaragoes estao de
accrdo com as exigéncias fiscais e permitem a verificagace da regulandade
dos procedimentos adotados para a compensagao do crédito tributario por
meio da PER/DCOMP indevidamente ndo homologada.

Ressalte-se, ainda, que todas os procedmentos
adotados pelo contribuinte foram anleriores ao despacho decisono ora
impugnado, uma vez que somente foi efetivado em 09/05/2008, fato que
justifica de maneira irretorquivel a sua total improcedéncia.

‘:‘.‘\ (“/

(.)

Ao julgar o caso, a DRJ destacou as seguintes razdes:

Inicialmente, importante delimitar o litigio, o qual corresponde ao saldo negativo de
CSLL do ano-calendario 2003 no valor original utilizado nas DCOMP, no total de R$
487.935,20.

(.)

Consoante a Ficha 17 da DIPJ/2004, ano-calendario 2003 (ND: 1033986), foi apurado
saldo negativo de CSLL no valor de R$ 488.488,43, assim composto:
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__ IRRJ, TRPJCONS, CONSULTA [ CONSULTA DECLARACOES TRPJ
15/05/2014 15:1% CONSULTA DECLARACAO - DIPJ/2004 USUARIC: MILAINE
CHFJ: 00.04B.785/0001-72 L.EEAL AC - 2003 RF- 03 DECL.- 1033%86 DV - 30
FAG: 04 / 05
FICHR 17 - CALCULDO DA CONTRIBUICAC SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
APURACAC ANUAL

VALOR

34.(-)BASE DE CALC.NEG.DA CSLL DE FER. ANT.-ATIV.GERAL 0,00
36.(-)BASE DE CALC.NEG.DA CELL DE FER. ANT.-ATIV.RURAL 0,00
36 .BASE DE CALCULO DA CSLL 1.200.419, 86
37 .CONTRIBUICAD S0OCIAL SOBRE O LUCREO LIQUIDD POR ATIV 116.137,79

CALCULOD DA CSLL
38 .CONTRIBUICAD SOCIAL SOBRE O LUCEO LIQUIDD TOTAL 116.137.79

DEDUCOES
3%. (-)RECUPERACAD DE CREDITO DE CSLL 0,00
40. (-)BONMUS DE ADIMPLENCIA FISCAL(LEI 10.637/2002,A.38] Q,00
41. (-)CSLL MENSAL PAGA POR ESTIMATIVA 604.626,22
42. (-) PARCEL. FORMAL.DE CSLL SOERE A BASE CALC.ESTIMADA 0,00
43.(-)IMP.PAGD NO EXT.S/LUCROS,REND.GANHOS DE CAPITAL 0,00
DESVIO P/FICHA - _ T.EBP

FF1=REL.FICHAS PF3=5AIDA PF7=RECUA FFB8=AVANCA

B 5, CONSULTA ( CONSULTA DECLARACOES IRFJ )
15705 14 15:1% CONSULTA DECLARACAOC - DIPJ/2004 USUARIO: MILAINE
CNPJ: 00.048.785/0001-72 L.REAL AC - 2003 RF- 03 DECL.- 10335886 DV - 30

DESVIO P/FICHA T.BP

FFI=SAIDA PFT7=-RECUA FPFa=AVANCA

Na Ficha 16 da DIPJ/2004 (Célculo da Estimativa) a interessada deduziu a quantia de
R$ 1.104,88 (outubro/2003), a titulo de retengdes por érgdos publicos. E, na Ficha 17,
acima colacionada, a interessada nada deduziu no ajuste anual a esse titulo, de modo
que o total das retengdes por 6rgdos publicos aproveitado na DIPJ/2004 perfaz a quantia
de R$ 1.104,88.

J4, na DCOMP com demonstrativo do crédito (n° 06942.60285.270204.1.3.03-0969), a
interessada nada informou a titulo de retengdes por 6rgdos publicos; declarou
estimativas pagas no valor total de R$ 126.119,75 e estimativas compensadas no valor
de R$ 374.308,93, totalizando R$ 500.428,68, valor este que ndo coincide com aquele
apurado a titulo de estimativa na Ficha 16 da DIPJ/2004 (R$ 603.521,34) e nem com 0
deduzido na Ficha 17 da DIPJ/2004 (R$ 604.626,22).

Em sua defesa, acerca das estimativas, a interessada apresenta a seguinte planilha,
apontando a forma da respectiva extin¢éo do total a pagar apurado na Ficha 16 da DIPJ,
de R$ 603.521,34:
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GRUPC EDSON QUEIROZ

GEREMNCIA DE CONTABILDADE

jhp? INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIE LTDA
CNPJ: D0 048.785/0001-72

CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - ESTIMATIVAS 2003

MES DIPJ _ l -VR. DARF VR. PERDICOMP . N° PERD/COMP

Jan BT 08,4 | - 8780644 45661.13300 290307 1 7.03-5831
Fev 44 471,12 - 44.471,12 21997 31144 290307 1.7 034667
Mar i _ 28550892 - 26 550,92 2597910310, 290307 1.7.03-2197
Abr | __ 30.722,87 - 30.722.87 33708.235689.290307 1.7.03-1701
Mai _._l 39.730,10 - 3%.730,10 41337 320372902307 1.7.03-8603
Jun 12691,7% - 12.691,75 36156.99839.200307.1.7.03-020
Jul 84 583,19 - 84.583,10 20013.11205.300307.1.7.03-5607
. Ago 58.260,59 R 45.752.54 01126.52333.300307 1.7 03-4 160
12.508.05 27414 41827.310508 1.7.03-0458
Set 9329114 270653 B89.283,98 14832.91721.310508.1.7.03-1458
1.300,63 30268 87600.310508.1.7.03-5782

Ot 12341322 123.413,22 - -

Now - - - -

Dez - - - -

Total 603.521,34 126.119,75 477.401,59 -

Obs.: Para as competéncias Nov @ Dez/03 a empraga optol pela suspensao.
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Consultando-se o0s sistemas informatizados da RFB, confirma-se a extingdo de
estimativas, mediante pagamento e compensacdo homologada, no total de R$
469.725,96 (R$ 126.119,75 + R$ 343.606,21), conforme planilha abaixo:

DIP.L2004 - CELL
DipJ DCTF valida DDE & apéa DDE DARF DCoMP
més | oebito dabibo poio compansagio valor namern walor walor saldo a obs
principal geclarado | homolegado pagar
37.806.44] 57.806.44 57.506,44] 35861.13300.290307.1.7.03-5831 £7.806.44) 57.606.44 0,00 nD'“DIEdE
44.471,12]  £4.471.12) 44.471,12] 21997.31144.290307.1.7.03-4667 44.471,12] 44.471,12 0,00{homologada
28.550,82] 28.550,52) 26.550,32] 25979.10310.290307.1.7.03-2197 28.550,92| 26.550,92 D,Dn|nm|nlogzaa
30.722,67|  30.722,67) 30.722,87| F3708.23659.290307.1.7.03-1701 30.722,87] 30.722 87
39.730.10|  39.730.10f 38.730,10| 41337.32037.290307.1.7.03-8503 39.730,11 38.730.11
12.591.7?' 12.65'1.7?| 12.681,75] 36158.00830.790307.1.7.03-0200 12.691,74] 0.232,09]
84583, 19| B84.5E3 19' B4.583 19 20013.11295 300307.1.7.03-5507 0.00|

0.00| 45.752,54|nd0 homologada

58.260,59] 58.260.59) 45.752,54| 01126.52333.300307.1.7.03-4160
12.508,05) 27414.41327.310505.1.7.03-0458 12.508.05 0,00) homologada
93.291,14] 93.291,14 2.705,53| §5.283,95| 2.706,53|14832.91721.310508.1.7.03- 1468 §9.283.98 0,00(homologado
1300,53| 30268.87509.310508.1.7.03-5783 1.300,63| 0,00( homologado
123.413.27] 123.413.22) 123.413.22] 123.413.23]
0,00 0.00f
0.0 .00

603.521. 603.521.; 126.113.75| 477.401,55] 126.115,75| ATT.401.53) 343.606.21] 13379538
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DEBITOS DO PROCESSO: 10380-900.002/2003-88
00.048.785/0001-72 NDATA BRASIL AGUAS MINERAI LTDA

CONTROLE TRANSFERIDO P/SIEP-PROCESSOS INICI 05/02/2011

O DEBITO E O TIPO DE CONSULTA OTDE TOTAL DE DEBITOS 11

O IMPOSTO

003 2484 062003 R 310703 3.459,65

010 2484 072003 R 290803 84.583,19
011 2484 082003 R 300903 45.752,54
DADOS ADICIONAIS/EXTINCOES DADOS ADICIONAIS/ALOCACOES
EXP.MON C CRUZEIRO O OTN B BTN U UFIR R REAL
B DEBIT EXTINT PENDENCIA DE RECURSO OPICIO P PARCIAIL T
PAl VOLTA MENU PF3/PF15 DESISTE

Como visto da planilha acima, restou estimativa a pagar no total de R$ 133.795,38, por
forca de compensacdo ndo homologada, razdo porque tal quantia sera glosada da
composicao do saldo negativo.

Como ja observado neste voto, cabe aos contribuintes zelarem pelo cumprimento de
suas obrigacdes acessdrias bem como pelo correto preenchimento e encaminhamento de
seus pleitos, de forma a prestarem informagGes coerentes & Administragdo Tributéria.

Nesse contexto, existindo divergéncia de informacdes nas declaragdes prestadas, a falta
de apresentacao da escrituracdo contabil e fiscal e documentacdo que a acoberta, impde
sejam considerados os dados prestados nos instrumentos que configuram confissdao de
divida, ou seja, nas DCTF e nas DCOMP ativas. Reitere-se que a DIPJ tem efeito
meramente informativo, ndo constituindo confissdo de divida, mas, apenas,
demonstrativo da existéncia do direito creditorio pleiteado.

()

Nesse contexto, a despeito da nova interpretagdo conferida pela PGFN no Parecer
PGFN/CAT n° 88/2014, acerca da possibilidade de cobranga das estimativas
confessadas em DCOMP, dado o entendimento ali firmado de que séo convertidas em
tributo no ajuste anual, cumpre reconhecer que referido Parecer ndo ¢ auto aplicavel.

E por ainda ndo terem sido implementados os ajustes cabiveis, estabelecidos no proprio
Parecer, para a cobranca das estimativas (consideradas convertidas em tributo no ajuste
anual) cuja compensacdo ndo restou homologada, cumpre manter a glosa das
estimativas objeto de compensacdo ndo homologada, no total de R$ 133.795,38, na
composicdo do saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2003, diante da
permanéncia da situagdo de falta de certeza e liquidez.

Prosseguindo, acerca das retengdes na fonte, por expressa disposicdo legal, o meio
probatorio adequado para comprovar a retengdo ¢ o “Comprovante de Rendimentos
Pagos ou Creditados”, consoante art. 943, § 2°, do RIR/99:

()

As retencdes constituem antecipacdo do imposto e/ou da contribuicdo devidos na
Declaracdo de Ajuste Anual, sendo passivel de deducdo, desde que oferecidos os
rendimentos correspondentes a tributacdo, nos termos do art. 2°, § 4°, inciso 111, da Lei
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

()
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Decorre, dai, que para a determinagdo do saldo negativo, passivel de ser restituido ou
compensado, quando composto de imposto e/ou contribui¢do retido no curso do ano-
calendario, ndo basta a prova da regular retencdo, feita mediante apresentacdo dos
Informes de Rendimentos. E imprescindivel a comprovacdo de que as receitas sobre as
quais incidiram as retencdes foram devidamente computadas na determinagdo do lucro
real, em obediéncia ao regime de competéncia, inclusive.

()

Registre-se que as retencles efetuadas sob os codigos 6147, 8767 e 6190 abrangem a
CSLL a aliquota de 1,0% sobre os rendimentos tributaveis; conforme IN SRF n°
480, de 15/12/2004.

A interessada deixou de apresentar os Informes de Rendimentos Pagos, trazendo aos
autos apenas planilha resumo das retengdes sofridas (fl. 70), bem como extrato do
sistema de crédito e cobranca relativo a duplicatas baixadas por antecipacdo do imposto
(fls. 71/77), os quais, como antes dito, ndo possuem a forca probatoria dos Informes de
Rendimentos.

Feitos tais esclarecimentos, elabora-se, abaixo, planilha com base em pesquisa no
sistema DIRF, segundo a qual se confirma a retengdo de CSLL no total de R$ 1.456,36:

()

Compulsando-se a Ficha 06 A da DIPJ/2004 verifica-se a tributacdo de receitas em
valores compativeis aos rendimentos cujas retences foram confirmadas, exceto acerca
da receita de servicos (cdd. 6190), pois nada foi relacionado na linha prépria da
declaracdo (linha 08), razéo porque sera adicionado o correspondente rendimento (R$
1.551,90), para fins de deducdo da respectiva retengdo de CSLL comprovada (R$
15,52).

()

Consulta ao sistema SAPLI ndo aponta a existéncia de alteracdo na base de célculo da
contribui¢do, no ano-calendario 2003, motivada por agdo fiscal.

Abaixo é refeita a base de célculo da CSLL a apuracdo do valor devido no ajuste anual,
nos termos aqui decididos:

DIPJ/2004 DDE | Julgamento
Ficha 17 - Calculo da CSLL valor valor valor
36. Base de Calculo da CSLL 1.290.419 86 1.290.419 86
Acréscimos
Receita de Prestacéo de Servico
cod. 6190 1.551,90)
total 1.290.419,86| 1.291.971,76
38. CSLL total 11613779 nihill | 116.277 46
DEDUGOES
41. CSLL mensal paga por estimativa | 604.626 22 nihill | 469.725 96
44. CSLL retida na fonte 0,00 nihill 1.456,36
48. CSLL a pagar -488.488,43 nihill| -354.904,86

Como visto, faz jus a contribuinte ao saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2003
no valor originario de R$ 354.904,86, ressaltando-se que o valor trazido a litigio
corresponde ao montante original utilizado nas DCOMP, no total de R$ 487.935,20,
como ja observado neste voto.

Por todo o exposto, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a
manifestacdo de inconformidade, RECONHECER EM PARTE o direito creditorio
correspondente ao saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2003, no valor
adicional originario de R$ 354.904,86, e HOMOLOGAR as compensagdes trazidas a
litigio, até o limite do crédito concedido.
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Cientificada da decisdo de primeira instancia em 01/09/2014, inconformada, a

contribuinte apresentou Recurso Voluntario, em 23/09/2014.

Em sede de recurso, a contribuinte, em apertada sintese, apresenta 0s seguintes

argumentos:

Inicialmente sintetiza que a autoridade julgadora somente reconheceu o
valor de R$ 343.606,21 de estimativas compensadas, e um total de R$
477.401,59;

Esclarece que os referidos débitos de estimativas foram objeto de
parcelamento com os beneficios da Lei n° 11.941/2009, conforme se
comprova pelo “Recibo de Consolidagao de Parcelamento de Dividas Nao
Parceladas Anteriormente — Art. 1° - Demais Débitos no Ambito da RFB”,
que apresentou junto ao recurso, conforme recorte a seguir:

CNPJ: 00.048.785/0001-72

Débitos do Processo: 10380.721.053/2011-55

Codigo de Saldo M
Recei PA  [Moeda] Vencto Principal | Multa Juros sem Redugbes shito

Valor Valorda | Valordos | Valor Consolidado itwado do

Onginiro | " o RS RS RS

2484

1/06/2003 REAL 31/07/2003 3459.65  3.455.65 691,93  3.003.32 7.1 5-|.9qu Cobran 2

2484

01/07/2003REAL 19/08/2003  84.583.19) 84.583,19) 16.916,63) 71.929.54 173.429,36Em Cobran_a

2484

D1/08/2003REAL B0/0972003]  45.752.54 45.752.54 9.150.50] 38.139.31 93.042,35Em Cobran 2

Vi.

Em seguida, conclui que a glosa do crédito relativo as estimativas mensais
cujas compensac¢des ndo foram homologadas é indevida;

Argui, em outro tdpico, a ocorréncia de “decadéncia do direito de
constituir crédito tributdrio do periodo de 2003”, vez que a autoridade
julgadora entendeu que o valor devido de CSLL no periodo fora de R$
116.277,46, valor maior que aquele considerado devido e declarado pelo
contribuinte, no valor de R$ 116.137,79, pugnando que este seja o valor a
ser considerado para fins de verificacdo do saldo negativo;

Aduz a necessidade de observancia ao principio da verdade material,
destacando a existéncia do credito;

Por fim, requer o provimento do Recurso Voluntario, a fim de que seja
reconhecido integralmente o crédito pleiteado, com a homologacdo de
todos os pedidos de compensacéo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro André Severo Chaves, Relator.
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Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario é tempestivo,
e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no

Decreto n° 70.235/72. Razdo, pela qual, dele conheco.

Tem-se que no recurso voluntario a recorrente pugna basicamente por 02 (trés)

pleitos:

a) Que seja considerado o valor de R$ 116.137,79 (e ndo de R$ 116.277,46) de
CSLL devida, na apuracdo do saldo negativo, ante a ocorréncia da decadéncia

do direito de constituir crédito tributario do periodo de 2003.

b) Que seja considerada na composi¢cdo do saldo negativo as parcelas de
estimativas ndo homologadas, mas que foram parceladas.

Prejudicial de Mérito — Argquicdo de Decadéncia

Como visto, a contribuinte alega que a autoridade julgadora ndo poderia alterar o
valor da CSLL devida, para fins de apuracdo do saldo negativo, ante a ocorréncia da decadéncia

do direito do fisco de constituir o crédito tributario.
Tal argumento ndo merece guarida.

Sabe-se que a decadéncia configura-se na perda do direito do fisco de realizar a
constituicdo do crédito tributario por meio do langcamento, cuja disciplina encontra-se nos Art.
150, 84% Art. 173, 1, CTN.

Entretanto, no presente caso, a autoridade julgadora ndo realizou a constituicdo de

qualquer tributo, e nem poderia, por ndo ter competéncia para tanto.

Apenas realizou o exame de liquidez e certeza do crédito vindicado, conforme
previsto no Art. 170, CTN.

Assim, como o crédito pleiteado é de saldo negativo de CSLL, cabe dentro de sua
andlise o valor do tributo devido no periodo de apuracdo indicado pela contribuinte, bem como

demais elementos que possam influenciar o valor do saldo negativo.

Ante 0 exposto, rejeito a arguicdo de decadéncia.
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Das Parcelas de Estimativas Compensadas e Nao Homologadas

Observa-se no acordao atacado, que a autoridade julgadora, mesmo ciente da
interpretacdo do Parecer PGFN/CAT n° 88/2014, decidiu por ndo considerar na apuracdo do
saldo negativo as parcelas estimativas de jun/2003, jul/2003 e ago/2003, no valor total de R$

133.795,38, que ndo foram homologadas.

Em contrapartida, a contribuinte argui que tais parcelas foram objeto de

parcelamento especial, devendo, portanto, compor o saldo negativo.

Dessa forma, a matéria aqui discutida gira em torno da (des)necessidade da
homologacédo das compensacdes utilizadas para adimplir as estimativas, para que estas possam
compor o saldo negativo.

Torna-se necessario, portanto, tecer alguns comentarios acerca do tema.

Inicialmente é importante destacar que o valor declarado a titulo de estimativa, ao
realizar-se a apuracdo ao final do ano-calendario em 31/12, passa a ser crédito tributério
devidamente constituido, podendo compor o saldo negativo para fins de crédito ao contribuinte

para o ano-calendario seguinte.

Como a compensacdo € meio habil para a extin¢do do crédito tributario (Art. 156,
I, CTN), o contribuinte poderia optar por realizar o adimplemento dessas estimativas em
procedimento de compensacgéo (antes da vigéncia da Lei n® 13.670/2018, que incluiu a vedacédo
prevista no Art. 74, 83°, IX, da Lei n® 9.430/96), com créditos préprios, sob pendéncia de ulterior

homologacédo pelo fisco.

Caso a declaracdo de compensacdo seja devidamente homologada, o crédito

tributario é definitivamente extinto.

Por outro lado, caso ndo seja homologada, ou homologada parcialmente, o fisco
podera realizar a glosa do valor ndo reconhecido, acrescido de juros e encargos legais, no proprio
processo da DCOMP, em que o débito da estimativa fora declarado com efeitos de confissdo

divida.

Assim, a ndo homologacdo da DCOMP n&o macula o crédito relativo ao saldo
negativo apurado ao final do ano-calendéario, pois o crédito tributario desta estimativa fora

definitivamente constituido, e sera objeto de cobranca em processo administrativo proprio.
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Resta-se, portanto, evidente que apds 31/12 do ano-calendario, torna-se
prescindivel a homologacdo da compensacdo para que a estimativa compensada possa compor 0

saldo negativo.

Importante mencionar, ainda, que caso ndo se aplique esse entendimento, a
contribuinte correria o risco de sofrer uma cobranga em duplicidade sobre 0 mesmo crédito
tributério. Ou seja, ela poderia ser cobrado tanto no processo que ndo homologou a compensagao
da estimativa, como no processo que ndo reconheceu a estimativa apta a compor o saldo

negativo, o que seria uma forma de bitributacao.

Frisa-se, que o entendimento aqui esbocado é corroborado pelo PARECER
NORMATIVO COSIT/RFB N° 02, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018, no qual transcrevo 0s

itens “e¢” ¢ “f” da Sintese Conclusiva, que explicita a matéria:

“e) no caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisorio for prolatado ap6s 31
de dezembro do ano-calendario, ou até esta data e for objeto de manifestacdo de
inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito tributario continua extinto e
estd com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 1996), pois
ocorrem trés situacBes juridicas concomitantes quando da ocorréncia do fato juridico
tributario: (i) o valor confessado a titulo de estimativas deixa de ser mera
antecipacao e passa a ser crédito tributario constituido pela apuragdo em 31/12; (ii)
a confissdo em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributario; (iii) o crédito tributario
esta extinto via compensacao; ndo é necessario glosar o valor confessado, caso o tributo
devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as entdo estimativas
cobradas como tributo devido;

f) se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou
a base negativa da CSLL, o direito creditério destes decorrentes deve ser deferido,
pois em 31 de dezembro o débito tributario referente a estimativa restou
constituido pela confisséo e sera objeto de cobranca;”

Analisando-se, portanto, o presente caso, verifica-se que os créditos tributarios
referente as estimativas compensadas, foram devidamente constituidos, razdo pela qual sdo aptos

a compor o saldo negativo do mesmo ano-calendario.

Frisa-se, ainda, apenas a titulo de argumentacdo complementar, que a contribuinte
adimpliu tais parcelas mediante parcelamento, quando da sua cobranca, o que ainda corrobora o

posicionamento aqui adotado.

Desta feita, entendo por considerar as parcelas estimativas compensadas e nao
homologadas de jun/2003, jul/2003 e ago/2003, no valor total de R$ 133.795,38, na composicao

do saldo negativo.
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Da Apuracdo Do Crédito Reconhecido

Tem-se a seguir a nova apuracao do crédito com o acréscimo das parcelas acima
reconhecidas:

Credito informado no PER/DCOMP 488.778,96
(-) Saldo Negativo Reconhecido pela DRJ 354.904,86
(-) Parcelas adicionais confirmadas nesse acorddo 133.795,38
(=) Saldo negativo apurado (488.700,24)

Importante mencionar que, apesar da DRJ mencionar no seu dispositivo o valor
total do crédito utilizado na DCOMP, na quantia de R$ 487.935,20, entendo que o limite do
credito a ser reconhecido é o pleiteado nas DCOMP’s, que foi de R$ 488.778,96.

Concluséao

Ante o0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para reconhecer crédito de R$ 488.700,24 de saldo negativo de CSLL
do ano-calendario 2003, e homologar as compensacdes realizadas até o limite do crédito

disponivel.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves
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